
07/07/2023

Número: 0021414-86.2014.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 16ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 15/07/2014 

 Valor da causa: R$ 124.000,00 

 Assuntos: Interpretação / Revisão de Contrato 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TELMA MARIA DA SILVA (EXEQUENTE) OTACILIO BATISTA DE SOUSA NETO (ADVOGADO)

GM ENGENHARIA LIMITADA (EXECUTADO) FRANCIS FREDIE CAMELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59702
533

13/06/2022 15:01 GuiaCustas (2) Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas



 

00020101021226850014br.gov.bcb.pix2563qrcodepix.b
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Joao Pessoa

0021414-86.2014.815.2001

CUMPRIMENTO DE SENTENCA -  CIVEL - 156

13/06/2022

30/06/2022

R$  61,79

1/1

R$  186,88

R$  0,00

R$  186,88

200.9.22.37376/01

0021414-86.2014.815.2001

Joao Pessoa

CUMPRIMENTO DE SENTENCA -  CIVEL - 156

866300000019   868809283187   520220630203   092237376014

200.2022.637376

Custas Finais

Observações:

R$ 123,58
R$ 61,79

R$ 1,51

TELMA MARIA DA SILVA

GM ENGENHARIA LIMITADA

R$  809,40

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000019   868809283187   520220630203   092237376014

R$  186,88

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

TELMA MARIA DA SILVA

Promovido:

GM ENGENHARIA LIMITADA

Promovente:

R$  186,88Valor Final:

R$  61,79

1/1

R$  186,88

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

30/06/2022Data Vencimento:

Parcela:

200.2022.637376Número da Guia:

200.9.22.37376/01Número do Boleto:

13/06/2022Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 123,58
R$ 61,79

R$ 1,51

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização
do PIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização do
PIX.
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